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Andar: 5º

PAUTA

Sessão Plenária Extraordinária CEJA/MG- 11/02/2025

Modalidade: Presencial

Local: Rua Goiás n°253, 13°andar

Corregedoria- Geral de Justiça

Horário:10 h

 

1.Habilitação de Pretendentes

 

1.1-Processo SEI n° 0267936-84.2024.8.13.0000

Requerentes: Romain Robert Mellon e Julien Vernot

País: França

Organismo Credenciado:  Confédération Française pour l’Adoption  (COFA)

Relator: Juiz de Direito Auxiliar Afrânio José Fonseca Nardy

 

1.2 -Processo SEI n°0268614-02.2024.8.13.0000

Requerentes: Claudinei Leite e Mathieu Gilbert Philippe Leparquois

País: França

Organismo Credenciado: COFA

Relator: Procurador de Justiça Giovanni Mansur Solha Pantuzzo

 

1.3 -Processo SEI n° 0271072-89.2024.8.13.0000

Requerentes: Silvio Lionel Adriano Simao Florindo e Richard Michel Claude Fercoq

País: França

Organismo Credenciado: COFA

Relatora: Promotora de Justiça Matilde Fazendeiro Patente
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2. Acompanhamento Pós-Adotivo

2.1 Processo SEI n° 0667699-19.2023.8.13.0000

Ana Maria Cella: nascida em 01/05/2005

País: Itália

Organismo Credenciado: Centro Internazionale Per L´infanzia e la Famiglia (CIFA)

Adoção:21/11/2022

Relatora: Desembargadora Alice de Souza Birchal

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Christina Bensemann da Costa Cruz, Oficial
Judiciário, em 07/02/2025, às 10:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 21682735 e o código CRC DE2C530A.
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1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: magistradas e magistrados, servidoras e servidores, estagiárias e estagiários do 
TJMG. 
 
2. OBJETIVO: ao final do curso, espera-se que as(os) participantes sejam capazes de identificar o Domicílio Judicial 
Eletrônico como sistema para centralização das comunicações processuais em uma plataforma digital única. 
 
3. MODALIDADE: a distância, autoinstrucional. 
 
4. CARGA HORÁRIA: 5h.  
 
5. NÚMERO DE VAGAS: sob demanda.  
 
6. PERÍODO DO CURSO: 10 a 21 de março de 2025.  
 
7. INSCRIÇÕES: a partir das 10h do dia 18 de fevereiro de 2025, até as 23h59 do dia 6 de março de 2025, por meio 
do formulário disponível no link:  https://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur3093.  
 
8. Edital publicado, originalmente, em 17 de fevereiro de 2025, que também poderá ser acessado no site da 
EJEF. 

 
Extrato 

 
Noções Básicas de Segurança Institucional Judiciária 

 
Modalidade: a distância, autoinstrucional. 

 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: magistradas e magistrados, assessoras e assessores, assistentes de gabinete, 
servidoras e servidores, estagiárias e estagiários, colaboradoras terceirizadas e colaboradores terceirizados do TJMG. 
 
2. OBJETIVO:  ao final da ação, espera-se que a(o) participante seja capaz de identificar os aspectos básicos da 
Segurança Institucional do Poder Judiciário nacional e sua aplicabilidade no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
 
3. MODALIDADE: a distância, autoinstrucional. 
 
4. CARGA HORÁRIA: 15h.  
 
5. NÚMERO DE VAGAS: sob demanda.  
 
6. PERÍODO DO CURSO: 18 de março a 6 de maio de 2025.  
 
7. INSCRIÇÕES: a partir das 10h do dia 19 de fevereiro de 2025, até as 23h59 do dia 13 de março de 2025, por meio 
do formulário disponível no link: https://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur3104 
 
8. Edital publicado originalmente em 19 de fevereiro de 2025, que também poderá ser acessado no site da EJEF. 

 
 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO - CEJA/MG 

Rua Goiás, n° 253, sala 502, Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30190-030 
Tels: (31) 3237-6413 / 6414 / 6416 / 6417 - e-mail: ceja@tjmg.jus.br  

 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DA CEJA/MG 

 
Às dez horas do 11°(décimo primeiro) dia de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e cinco, em sessão plenária extraordinária da 
Comissão Estadual Judiciária de Adoção de Minas Gerais (CEJA/MG), realizada, presencialmente, no auditório da 
Corregedoria-Geral de Justiça, situado à rua Goiás, n° 253, 13° andar, participaram o Corregedor-Geral de Justiça e Presidente 
da CEJA/MG, Desembargador Estevão Lucchesi de Carvalho, o Vice-Presidente da CEJA/MG, Desembargador Wagner 
Wilson Ferreira, o Desembargador Vítor Inácio Peixoto Parreiras Henriques, a Desembargadora Alice de Souza Birchal, a Juíza 
Auxiliar da Corregedoria Simone Saraiva de Abreu Abras, a Juíza de Direito da Vara Infracional da Infância e da Juventude da 
Comarca de Belo Horizonte, Riza Aparecida Nery, o Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Belo Horizonte Afrânio José 
Fonseca Nardy, o Procurador de Justiça Giovanni Mansur Solha Pantuzzo, a Promotora de Justiça Matilde Fazendeiro Patente 
e o Delegado de Polícia Federal Cristiano Costa Silva. Dando continuidade, foram deliberados os seguintes Processos SEI, do 
tipo CEJA - HABILITAÇÃO DE PRETENDENTE: Processo n° 0267936-84.2024.8.13.0000, Relator Juiz de Direito Afrânio José 
Fonseca Nardy: “A Comissão deliberou pela habilitação dos pretendentes R.R.M. e J.V., com as condicionantes de praxe, nos 
termos do Senhor Relator.”; Processo n° 0268614-02.2024.8.13.0000, Relator Procurador de Justiça Giovanni Mansur Solha 
Pantuzzo: “A Comissão deliberou pela habilitação dos pretendentes C.L e M.G.P.L, com as condicionantes de praxe, nos 
termos do voto do Senhor Relator."; Processo n° 0271072-89.2024.8.13.000, Relatora Promotora de Justiça Matilde 
Fazendeiro Patente: “A Comissão deliberou pela habilitação dos pretendentes S.L.A.S.F. e R.M.C.F., com as condicionantes 
de praxe, nos termos do voto da Senhora Relatora,” e , por fim, o Processo SEI n° 0667699-19.2023.8.13.0000, do tipo CEJA – 
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PÓS ADOTIVO, Relatora Desembargadora Alice de Souza Birchal: “ A Comissão deliberou pelo arquivamento do processo, 
com as condicionantes de praxe e conforme sugestão do parecer técnico, nos termos do voto da Senhora Relatora”. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, Ana Christina Bensemann da Costa Cruz, Oficiala Judiciária, sob a 
matrícula t0062448, lavrei a presente ata, a qual, depois de lida, será por todos assinada eletronicamente. 
 
(a) Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO 
Corregedor-Geral de Justiça  
 
(a) Desembargador WAGNER WILSON FERREIRA 
 
(a) Desembargador VÍTOR INÁCIO PEIXOTO PARREIRAS HENRIQUES 
 
(a) Desembargadora ALICE DE SOUZA BIRCHAL 
 
(a) SIMONE SARAIVA DE ABREU ABRAS 
Juíza Auxiliar da Corregedoria 
  
(a) RIZA APARECIDA NERY 
Juíza de Direito da Vara Infracional da Infância e da Juventude  
 
(a) AFRÂNIO JOSÉ FONSECA NARDY 
Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Belo Horizonte  
 
(a) GIOVANNI MANSUR SOLHA PANTUZZO 
Procurador de Justiça  
 
(a) MATILDE FAZENDEIRO PATENTE 
Promotora de Justiça  
 
(a) CRISTIANO COSTA SILVA 
Delegado de Polícia Federal 
 
(a) ANA CHRISTINA BENSEMANN DA COSTA CRUZ 
Oficiala Judiciária da CEJA/MG 

 
DIREÇÃO DO FORO - COMARCAS DO INTERIOR 

 
COMARCA DE UBERABA 

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 0701/020/ADM/2025 

 
O JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE UBERABA, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar 
Portaria instaurando Sindicância Administrativa, para a localização e apuração de eventuais responsabilidades quanto ao bem 
móvel não localizado, informado no Inventário Patrimonial do ano de 2024 da Comarca de Uberaba, designando os(as) 
servidores(a) efetivos(a) e estáveis Fábio Ricardo Silva Gonçalves, PJPI 24365-9; Michelle Fernanda Costa Marega, PJPI 
14962-5 e Aluísio Antônio Rosa, PJPI 5359-5 para, sob a presidência do(a) primeiro(a), comporem a Comissão Sindicante que 
deverá iniciar e ultimar, nos prazos e forma legais, os trabalhos atinentes ao procedimento, observados os ditames da lei. 
 
Uberaba,19 de fevereiro de 2025. 
 
(a) FABIANO GARCIA VERONEZ 
Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Uberaba 
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